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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2019 

PROTOCOLO Nº 11.475/2019 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PASSARELAS PARA PEDESTRES NA AVENIDA FÁTIMA PORTO DA CIDADE 
DE PATOS DE MINAS – MG. 
 

 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 17/07/2019 às 12:30 (doze horas e trinta minutos). 

 LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 30/07/2019 às 12:30 (doze horas e trinta minutos). 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 30/07/2019 às 12:35 (doze horas e trinta e cinco minutos). 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 30/07/2019 às 13:00 (treze horas). 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 TEMPO DA DISPUTA: O tempo inicial da disputa será encerrado por decisão 

do(a) Pregoeiro(a), seguindo-se um tempo aleatório de até 15 (quinze) minutos. 

 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, 

nos sites www.licitanet.com.br e www.patosdeminas.mg.gov.br, ou na sala da Gerência 

de Compras e Licitação, à Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Eldorado – Patos de 

Minas/MG, de 12:00h até 18:00 horas. 

 ESCLARECIMENTOS: e-mail licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br, telefones 

(34) 3822-9642 / 3822-9840 / 3822-9607, ou na sala da Gerência de Compras e 

Licitações. 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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PREÂMBULO 
 

O Município de Patos de Minas/MG, com endereço à Rua Dr. José Olympio de Melo, 

151 – Eldorado – Patos de Minas/MG, CEP 38.700-900, inscrito no CNPJ sob o 

nº18.602.011/0001-07, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do 

Processo Administrativo nº 173/2019, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
64/2019, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21-06-93 e 

suas alterações, Lei Federal nº 10.520 de 17-07-02, Lei Estadual nº 14.167 de 10-01-02, 

Decretos Municipais nº 4.288 de 12-04-17, 4.281 de 30-03-17 e 4.157 de 11/05/16, Lei 

Complementar nº 123 de 14-12-06 e suas alterações e Portaria n.º 4.084 de 11/09/2018 

e demais condições fixadas neste edital.  
 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Patos de Minas/MG 

e Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 4.084 de 11/09/2018, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 

“Plataforma LICITANET – Licitações On-Line” constante da página eletrônica 

www.licitanet.com.br. 

 
II – OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de empresa de engenharia para construção 

de passarelas para pedestres na Avenida Fátima Porto da cidade de Patos de Minas – 

MG. 

Havendo qualquer divergência entre as especificações dos equipamentos constante do 

sistema LICITANET e as presentes neste edital, prevalecerão as últimas. 

 

III - ÁREA SOLICITANTE 

 Fundo Municipal de Trânsito e Transportes 
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IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
1- Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, nos site: www.licitanet.com.br e 

http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-

eb/paginas/publico/lei12527/licitacoes/   

consultarLicitacao.xhtml.  permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall 

de entrada (andar térreo) do Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Patos de 

Minas/MG. Caso haja interesse em adquirir o edital impresso, o licitante deverá 

procurar o Setor de Xerox da Prefeitura, situado à Rua Dr. José Olympio de Melo, nº. 

151, 1º andar, onde será cobrado por folha xerocada. 

2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

www.licitanet.com.br e http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-eb/paginas/ 

publico/lei12527/licitacoes/consultarLicitacao.xhtml. , bem como as publicações no 

Diário Oficial “Minas Gerais”, Diário Oficial da União, quando for o caso, com vista a 

possíveis alterações e avisos. 

3 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

qualquer pessoa, inclusive licitante até 2 (dois) dias úteis que anteceder a abertura das 

propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço 

eletrônico licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br, ou protocolizadas no Setor de 

Protocolos, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição.  

3.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 

acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social 

e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

3.2 - O Município de Patos de Minas não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido 

acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

3.3 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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3.4 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 01 

(um) dia útil, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

4 - As respostas às impugnações solicitadas serão disponibilizadas nos sites 

www.licitanet.com.br e http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-

eb/paginas/publico/lei12527/licitacoes/consultarLicitacao.xhtml para conhecimento de 

todos os interessados. 

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica que seja 

credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos.1.1. O licitante deverá 

estar devidamente cadastrado junto à LICITANET – Licitações On-line, no sítio 

www.licitanet.com.br. 
1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor 

da plataforma eletrônica (www.licitanet.com.br).  

1.3. O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 

eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02.  

1.4. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes 

pela realização de tais atos. 

2 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

3 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

3.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 

judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; Ressalva: É 

possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 
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3.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 

neste Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal. Será consultado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa. 

3.3 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem 

assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 

responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

3.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

3.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido 

vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores 

à data da publicação deste edital. 

3.6 - Empresas em consórcio1;  

3.7 – Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 
VI - PROPOSTA COMERCIAL 
1 - A Proposta Comercial, contemplando o valor global, deverá ser encaminhada por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas. 

1.1 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor global; 
1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 
02(duas) casas decimais; 

1.3 - O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade do lote, não se 

admitindo propostas para fornecimento parcial; 

1.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar 

                                                
1NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consócio” no Pregão Eletrônico. 
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n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 

artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da lei citada, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua 

condição de ME ou EPP; 

1.5 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao 
produto/serviço ofertado. 

2 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 

substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

3 - O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhar 

ao(a) Pregoeiro(a), por email: licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br. 
4 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme 

Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações 

ali previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, 

números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou 

credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 

4.1 - Descrição completa dos serviços ofertados, conforme especificações constantes 

dos Anexos I, II e VIII. 
4.2 - Preço unitário e preço total de cada lote, expressos em numeral; 

4.3 – O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota 

fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão 

do termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento nos termos do 

Título XVI, deste edital. 
5 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos. 
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6.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderá ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse do Município de Patos de Minas. 

6.2 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

8 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

9 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas no Edital. 

10 - O preço global deverá ser cotado considerando-se a entrega/prestação do 
produto/serviço conforme descrito no Projeto Básico/Termo de Referência, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, 
fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 
acessórios. 
12 - Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de 
referência (valores contidos no Projeto Básico – anexo I e palnilha orçamentária – 
anexo X) desta licitação. 
13 - O valor teto do serviço licitado, limitador de propostas das licitantes é de 

R$267.870.97 (duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e setenta reais e noventa 
e sete centavos), sendo desclassificadas todas as propostas com preço total acima 

deste valor. 
14 - Em função dos lances realizados, o licitante vencedor deverá apresentar Proposta 

de Preços atualizada (ANEXO II), devidamente ajustada ao valor final global, juntamente 

com a Planilha Orçamentária (ANEXO X), para cada item/lote também ajustada, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da sessão, sob pena de 

desclassificação e convocação imediata do segundo colocado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis. 

14.1 - Para fins de adequação dos valores de cada item/ posto da Proposta de 

Preços e da Planilha de Custos e Formação de Preço ajustadas, o licitante poderá: 
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a) aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta inicial, 

calculado a partir da diferença entre o valor global da proposta vencedora e o valor 

global da respectiva proposta inicial, dividida pelo valor global inicial. 

15 – As planilhas orçamentárias serão verificadas por servidor designado antes da fase 

lances. 

16 - Serão desclassificadas as empresas que não tenham atendido às condições 

estabelecidas nos itens anteriores 

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 

certame ao(a) Pregoeiro(a), por email: licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br em até 4 

(quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 

Comercial competente,ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício,ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em 

vigor; 

                                                
2NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 
devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 

vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

l) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 

ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 
m) Comprovação de registro ou inscrição da empresa nas entidades profissionais 

competentes, vigente: 
• Comprovação de capacidade de que a empresa tenha participado de 

obras, em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da 

apresentação de atestado(s) compatível(is) com o objeto licitado, expedido por 

empresa Pública ou Privada e devidamente registrado(s) nas entidades 

profissionais competentes, acompanhado(s) pela(s) devida(s) Certidão(ões) de 

Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), na forma do § 1º do art. 30 da Lei nº. 8.666/93. 

 . Termo de Compromisso da empresa licitante de que TODO(S) o(s) 

responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) referido(s) no subitem 

anterior, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços. 

Deverá ser informado através determo ou declaração assinado, em conjunto, pelo 

representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) técnico(s), indicado(s) 

(Anexo X). 

n) Declaração de disponibilidade de instalações, equipamentos, material e pessoal 

técnico, adequados para a realização do objeto da licitação e declaração de possuir 
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pleno conhecimento das condições dos locais da execução do serviço, assinada pelo 

representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VIII. 

Deverá apresentar ainda: 
a) Declaração do Anexo IV; (se for o caso) 
b) Declaração do Anexo VII.  
 
2 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), b), c) ou d) 
deste item (VII) deverão possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste 
edital.  
2.1 – Os documentos descritos nas alíneas a), b), c) ou d) podem ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Patos de Minas/MG 

em vigor; sendo que o ramo de atividade também deverá ser compatível ao objeto deste 

edital; 

3 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

4 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

5 - O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação; 

5.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, 

inciso IV, ambos da Lei Federal 8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com 

vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

5.2 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do 

documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
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5.3 - O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 

concedido. 

5.4 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

se houver, observadas as penalidades cabíveis. 

6 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, 

devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for 

o caso): 

6.1 – Se o licitante for à matriz3, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da matriz, ou; 

6.2 – Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que 

é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;  

6.3 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da 

filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

7 – O licitante que ofertar o menor preço por lote e que não apresentar todos os 

documentos acima exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a 

validade expirada, poderá ser inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao 

prazo máximo, estabelecido neste edital, para a apresentação da documentação, de 

acordo com o Titulo VII; 

                                                
3NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o 
direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada 
um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o 
documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 
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8 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição; 

8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do Pregão, nos termos do art. 

43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será 

notificada para no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação; 

8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

8.3 - A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no 

subitem 8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, com base no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente salvo o disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações; 

10 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 
antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão Eletrônico; 
11- Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital 

e seus anexos, será declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o vencedor do certame, sendo-lhe 

adjudicado o objeto; 

12 - Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível 

assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

13 - Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido preço melhor;  

14 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 

ausência, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 8 subitem 8.3. 
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VIII - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
1 - O critério de julgamento será o de menor valor total global, devendo ser 

observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

2.3 - que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

2.3.1 – Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou 

outros documentos; 

2.3.2 – Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

2.4 - não indicar expressamente a marca do produto ofertado, ou acrescentar 

expressões como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”.  

3 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio. 

3.1 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, 

conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou 

igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com (o)a 

Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

3.1.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

3.2 - Serão desconsiderados valores a partir da segunda casa decimal. 

4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

IX - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
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1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 

Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital.  

1.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 

cadastramento a LICITANET – Licitações On-line. 

1.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações 
On-line, ou canceladas por solicitação do licitante. 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 

licitante junto ao e-mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a 

nova senha de forma imediata. 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

1.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 

 

X - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos à fl. 1 deste edital. 

1.1 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, 

devem ser feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acessar 
Sistema”. 

2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico 

será iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 
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aceitabilidade das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo 

sistema. 

3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 

eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

3.1 - O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível 

na página inicial do sistema; 

3.2 - O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos 

lances, seus valores, bem como o valor do menor lance; 

3.3- O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

4 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema.  

7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

lote. 

8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do 

licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de 

menor preço em relação ao valor estimado da contratação. 

10 - A etapa inicial de lances será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a), após a 
qual transcorrerá período de tempo randômico de até 15 (quinze) minutos, 
determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual ainda será possível o 
encaminhamento de lances. 

10.1 - Encerrado o tempo randômico, automaticamente, pelo sistema, estará encerrada 

a recepção de lances. 

11 - Havendo desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. 
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O(a) Pregoeiro(a), quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

11.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa e será reiniciada, somente após marcação de nova data e 

horário, através de comunicação expressa aos licitantes. 

12 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de 

ME ou EPP. 

13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 

1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize 

seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão. 

14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 

propostas estiverem no limite estabelecido no item 13 deste título, na ordem de 

classificação, para o exercício do direito de preferência. 

14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 

encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a 

que primeiro poderá apresentar novo lance. 

14.5 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, 

após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, 

ofertar o menor preço. 
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15 - As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba 

“Pendente”. 

16 – Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de 
referência desta licitação. 
17 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 

tiver apresentado o lance de menor preço via Chat, para que possa ser obtida melhor 

proposta, bem como decidir sobre sua aceitação; 

18 - O licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que 

o mesmo clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado; 

19 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para 

o(a) Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 

Essa opção ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o 

licitante vencedor do lote. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”; 

20 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 

Mensagens”; 

21 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 

22 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar ao(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação:  
22.1 - No prazo máximo de 4 (quatro) horas após encerrada a sessão do Pregão, 
via email: licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br:  

 Documentação de Habilitação prevista no Título VII;  

 Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, 

ficha técnica ou outros documentos com informações que permitam a perfeita 

identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s)), 

 Declaração do Anexo IV (SE FOR O CASO) 

 Declaração do Anexo VII  
22.1.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro (a), 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, 

inciso IV, ambos da Lei 8.666/93, com exceção dos extraídos pela intranet, com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 
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22.2 - O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a 
apresentação do documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação 
da autenticidade. 
22.3- Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

23 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via email, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 

24 - Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que 

desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do 

prazo de 10 (dez) minutos clicando no botão RECURSO.  

24.1 - O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a 

intenção de interpor recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das 

suas razões, exclusivamente via sistema, durante o prazo estipulado no Item 24, 

imediatamente posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a) que declarou o vencedor do 

certame, sob pena de decadência do direito de recurso; 

a) Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não for suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo 

licitante; 

b) Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

c) Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

24.2 - O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 

lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso. 

25 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências 

deste Edital. 
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25.1 - Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, 

para que sejam obtidas melhores condições para o Município de Patos de Minas. 

25.2 - Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a 

hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 14.1 deste título. 

26 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para 

consulta no site www.licitanet.com.br; 

26.1 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão 

complementar as informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata 

Interna, que será juntada aos autos referentes ao certame; 

27 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
XI - RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, nos termos 

do item 23 do Título X, deverão apresentar suas razões no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação. 

1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos. 

1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

2 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos: 

2.1 - ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido no item 1 deste Título; 

2.2 - ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 

2.3 - O recurso deverá ser preferencialmente apresentado de forma eletrônica (email: 

licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br), acompanhada de cópia de seu documento de 
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identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 

indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 

procurador, somente procuração, se pública) ou ainda protocolado no setor de 

Protocolos do Município localizado na rua Dr. José Olympio de Melo nº 151, 1º andar, 

bairro Eldorado, Patos de Minas-MG, CEP: 38.700-900 dirigido a Pregoeira, que 

encaminhará a procuradoria para análise e posteriormente a Autoridade Superior. 

2.4 - O Município de Patos de Minas não se responsabilizará por recursos 
endereçados por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha 
sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam 
intempestivas. 
2.5 - O email do recurso em conformidade com este título XI, será impresso e 
juntado ao processo, sendo considerado devido e protocolado. 

3 - O Município de Patos de Minas não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no subitem 2.3 acima. 

4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

5 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes via 

correio eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br. 

 
XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 
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 XIII - DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 

será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, e da 

proposta aceita. 

1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 

para habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente. 

1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 

1.3 - Para assinatura do contrato/instrumento equivalente, poderá ser solicitado do 

licitante vencedor cópia autenticada de N.F(s) que comprove(m) o fornecimento do 

objeto informado no Atestado de Capacidade Técnica, que deverá (ão) ser entregue(s) 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da solicitação, sob pena de não 

assinatura do contrato/instrumento equivalente e demais sanções legais. 

2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da 

expedição da comunicação para tal.   
3 - Em garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA, deverá prestar garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, nos termos previstos no 

artigo 56 da Lei 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 
 

a) Caução em dinheiro, por meio de depósito bancário em conta corrente da 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, a ser indicada pela Divisão de Tesouraria desta 

Prefeitura; 

b) Títulos da Dívida Pública;  

c) Seguro Garantia; 

d) Fiança Bancária. 
 

- No prazo de 30 (trinta) dias contados após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar à Gerência de Compras e Licitações do Município de Patos de Minas 

o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de aplicação de multa de 
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0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento), que poderá ser glosada de pagamentos devidos à CONTRATADA. 

- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, para a apresentação da garantia, autoriza a 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas a promover a retenção dos pagamentos devidos 

à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total estimado do 

Contrato, a título de garantia, sem direito a nenhum tipo de compensação financeira. 

- Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, prorrogação parcial ou utilização da 

garantia, a CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 

prestada, no prazo de 05 (cinco) dias contados, respectivamente, da assinatura do 

Termo Aditivo, sob pena de aplicação de multa e retenção de pagamentos dispostas.  

- O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela CONTRATADA; dos prejuízos causados ao Município de Patos de Minas e a 

terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA, durante a execução deste 

CONTRATO; e por todas as multas impostas à CONTRATADA, sem que isso inviabilize 

a aplicação de multas em valor superior ao da garantia prestada. 

- A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato, quando será liberada 

ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições contratuais. 

- A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

administrativa, civil e penal, oriundas da execução do objeto do presente Contrato. 

- No caso de prestação de garantia na modalidade “Seguro Garantia”, a CONTRATADA 

deverá apresentar à Gerência de Compras e Licitações do Município de Patos de Minas, 

juntamente com a apólice, a comprovação do pagamento do respectivo prêmio. Caso a 

Contratada opte em parcelar o pagamento do prêmio, deverá apresentar juntamente 

com a apólice, a comprovação do pagamento da 1ª parcela do respectivo prêmio, e 

posteriormente, após o pagamento das demais parcelas 

4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

 

XIV - DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da entrega/prestação dos produtos/serviços será exercida por 

representante da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência a 

CONTRATADA (Art. 67 de Lei Federal n.º 8.666/93). A fiscalização será exercida pelo 

servidor Henrique Hatanaka Lemos, Engenheiro Civil do Trânsito, cuja matrícula é 

26.796 e o gerenciamento da será de responsabilidade do Sr. Kênio Ferreira da Silveira 

do Diretor de Trânsito. 

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei Federal 

nº 8.666/93). 
Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte os produtos/serviços em desacordo com o Contrato. 

 

XV - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
1 - São obrigações da CONTRATADA: 
1.1 – Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado neste Edital e 

seus anexos. 

1.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante 

quanto ao objeto contratado; 

1.3 – Entregar/Prestar os objetos/serviços no local e prazo estipulado; 

1.4 - Substituir, no prazo de determinado por este Município, o objeto que esteja em 

desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de 

valor. 

1.5 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 

execução do contrato; 

1.6- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 

vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato; 

1.7- Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a 

incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato; 
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1.8- Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem 

solicitadas; 

1.9- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à 

contratante ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, 

em especial os artigos 14 e 20; 

1.10- Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema de 

Cadastramento do Município de Patos de Minas; 

1.11- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no 

desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos; 

1.12– Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, 

de modo que a entrega/prestação do produto/serviço seja realizada com esmero e 

perfeição e executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua 

transferência a terceiros, total ou parcial. 

1.13 – Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações 

estabelecidas nos Termos de Referência/Projetos Básicos, neste Edital e seus anexos. 

 
2- São obrigações da CONTRATANTE: 
2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o 

produto/serviço em desacordo com as especificações; 

2.2 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado 

por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de 

cobrança, bem como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega; 

2.3 - Fiscalizar se os produtos/serviços estão sendo entregues/executados conforme as 

especificações e exigências estabelecidas no contrato; 

2.4 - Emitir Nota de empenho em favor da Contratada; 

2.5 - Realizar o pagamento dos produtos/serviços, nos termos do contrato. 
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2.6 - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, sendo o gestor 

deste contrato. 
 

XVI - DO PAGAMENTO 
1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, 

modalidade de licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total 

do(s) objeto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, 

acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda 

Federal/Seguridade Social (CND CONJUNTA), ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), à Justiça Trabalhista (CNDT) e às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal de seu domicílio ou sede; 

2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua 

condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Patos de Minas. 

3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

4- A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade 

da contratada. 

5- As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ 

indicado pela empresa em sua Proposta de Preços (Anexo II do edital) e documentos 

apresentados para habilitação, conforme exigido em edital. 

6 - Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as 

disposições da lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições 

da  Lei 8.666/93. 

 
XVII – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta 
das dotações: 
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 2.744 – 140100 26 452 0020 1.0461 0000 449051 – Fonte: 01.0017.000 / Melhorias e 
Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Trânsito e Transporte Público 
Municipal 

 
XVIII. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
1 - Executado o contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas 

formas previstas no art. 73, inciso I ou II da Lei 8.666/93. 

2 - O recebimento provisório do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui 

a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita 

execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições estabelecidas no art. 73 da 

Lei 8.666/93. 

3 - Será realizada fiscalização do(s) produto(s)/serviço(s) na entrega/prestação do(s) 

mesmo(s).  

4 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, 

que poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal Eletrônica. 

5 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) 
substituído(s) no prazo determinado por este Município, quando serão realizadas 

novamente as verificações antes referidas. 

6 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 

 
XIX - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 - ÀS LICITANTES: 

1.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se 

for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município de Patos de 

Minas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 

multas de até 20% e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução/prestação de seu objeto; 
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c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

1.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira colocada. 

 

2 - À CONTRATADA: 
2.1 - Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. 

2.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total do contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

b) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 
c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o 

limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

d) multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do 

mesmo; 

e) multa até o percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
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a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

2.3 - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante; 

1.1 - Anexo I – Projetos Básico/Termos de Referência; 

1.2 - Anexo II - Proposta de Preços; 

1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração da empresa, conforme disposto no Inc. XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal; 

1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

1.5 – Anexo V – Minuta de Contrato; 

1.6 – Anexo VI – Vedação de Consórcio; 

1.7 – Anexo VII – Declaração Referente à Habilitação; 

1.8 – Anexo VIII – Modelo de Declaração Disponibilidade; 

1.9 – Anexo IX – Modelo de Ordem de Serviços; 

1.10 – Anexo X – Termo de compromisso da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) 

pela execução da obra/ do serviço; 

1.11 – Anexo XI – Planilha Orçamentária. 

2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

deixar de assinar a ata ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de 

prazo com justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), este(a) examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 

apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
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5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados. 

6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especificado e válido. 

7 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 

ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 

pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio; 

7.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação do licitante. 

8 - As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no “Minas Gerais”, Órgão de 

Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, quando for o caso, podendo ser aplicado o 

disposto no § 1º do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site 

www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes. 

9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

10 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Patos de Minas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes. 

11 - Para atender a seus interesses, o Município de Patos de Minas poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n.o 8.666/93. 
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12 - O Município de Patos de Minas poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Patos de Minas-MG. 

 

Patos de Minas, 11 de julho de 2019. 

 
 
 

MILTON ROMERO DA ROCHA SOUSA 
Secretário Municipal de Administração – Autoridade Competente 

 

 

JULIANA SILVA CAIXETA 
Pregoeira
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 

PROTOCOLO: 11.475/2019 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para construção de passarelas 
para pedestres na Avenida Fátima Porto da cidade de Patos de Minas – MG, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na 
planilha orçamentária em anexo. 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a por menor 
preço  
1.5.           O prazo de vigência do contrato é 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base 
no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
passarelas de pedestres na Avenida Fátima Porto no Município de Patos de Minas 

2.2. A contratação faz-se necessário devido ao grande tráfego de pedestres 
nos locais e também pelas condições da via, pois, trata-se de uma avenida extensa 
com pontes de grandes tráfegos de veículos e distantes uma das outras, o que a 
torna bastante suscetível a acidentes. As passarelas serão de grande valia para o 
aumento da segurança e menor translado de todos os pedestres que trafegam pela 
Avenida Fátima Porto, nos 4 (quatro) pontos de construção das mesmas, evitando 
vítimas assim um deslocamento maior até as pontes existentes. 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
3.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, com dedicação exclusiva de 
mão de obra,a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 
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3.2. Os serviços são para atender a população do Município, e se dará por 
meio de processo licitatório a ser implementado pela Prefeitura Municipal de Patos 
de Minas, via utilização de Pregão (Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Estadual nº. 
14.167/02, Decreto Municipal nº. 4.288/17 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 O presente projeto trata da execução das obras civis para implantação de 
passarelas de pedestres necessárias à transposição do Córrego do Monjolo em pontos 
específicos, situados à Avenida Fátima Porto, em quatro pontos distintos, de acordo com 
as coordenadas.  
 

1. S 18° 35.979'     -      WO 46° 30.711' Passarela 1 – Próximo ao alinhamento da 
Rua Pará 

2. S 18° 36,361”     -      WO 46° 30,745` Passarela 2 – Em Frente ao Mart Minas. 
3. S 18° 35.386'     -      WO 46° 30.396' Passarela 3 – Alinhamento à Rua João 

da Mata Côrrea. (em frente a loja pisca veículos). 
4. S 18°36'50,045" -  WO 46° 31' 19,631" Passarela 4 – Parque Ecológico Jardim 

Paulistano 
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 As passarelas serão constituídas de estrutura metálica, assentadas em 
infraestrutura(fundação) e meso estrutura (pegões) de concreto armado, conforme 
projeto básico apresentado. 
 
 A sua principal função esta estabelecida dentro dos conceitos de mobilidade 
urbana, favorecendo o translado de pedestres, que as vezes têm que dar longas voltas 
em outros acessos, como pontes, para fazer a transposição até a outra margem. 
 
 A construção obedecerá a estas especificações, seus anexos, aos projetos, 
detalhes e instruções fornecidas pela fiscalização durante a obra, atendendo as 
prescrições das normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
  
 
4.1- SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 Está previamente definido o canteiro de obra e a sua administração, no entanto a 
Construtora/Empreiteira poderá dimensionar o canteiro de obras em local aprovado pela 
Fiscalização, com área para estocagem de materiais, tendo como parâmetro, o mínimo 
estabelecido por este edital, conforme estabelecido em planilha e nas memórias de 
cálculo.  
 
 Toda a mão de obra contratada para execução da obra inclusive Técnica e 
administrativa é de responsabilidade da Construtora/Empreiteira, que deverá atender às 
normas de segurança, utilizando os Equipamentos de Proteção Individuais e Coletivos 
adequados. 
 
 Deverá ser instalada uma placa alusiva à obra em chapa de aço galvanizada, 
estruturada com metalon 30 x 40 mm, com lona adesiva, impressa de boa qualidade 
conforme orientado pela fiscalização e assentada em estrutura de madeira ou metálica. 
Deverá conter ainda além da identificação do objeto, identificação do Responsável 
Técnico e demais dados relacionados à obra, como o valor do investimento, o prazo, o 
brasão da prefeitura, etc.  
 
4.2 – FUNDAÇÕES 
 
 Não foi executada a sondagem, mas trata-se de um terreno de baixa capacidade 
de suporte, com a presença de muita matéria orgânica, constituído por um perfil 
caracterizado por turfa, e para fundação, foi utilizado placa de concreto armado do tipo 
radier, sobre estacas moldadas in loco com 4 estacas de diâmetro 30 cm e profundidade 
de 2,5 cm, por ponto de fundação, nas passarelas 1 e passarela 3 e seis estacas de 
diâmetro de 30 cm, para cada ponto de fundação. Deverá haver a ligação via armadura 
das estacas com o radier e bloco de coroamento ou pegão (Passarela do Jardim 
Paulistano e em frente ao Mart Minas). As estacas deverão ser armadas com armação 
de aço CA-50 diâmetro 10 mm com estribos a cada 15 cm de diâmetro 6,3 mm. 
 As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam às 
obras de infraestrutura (acerto e nivelamento do terreno), deverão ocorrer para 
execução do radier e a adaptação das cotas de assentamento da passarela que serão 



 

34 
 

discutidas no local da execução, com a fiscalização, devendo fazer com que o terreno 
fique nivelado na área deste, uma vez que se trata de serviços à margem do córrego e o 
mesmo tem grau de inclinação elevado. 
 
 A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito no 
presente capítulo, a todas as prescrições da NB-51/85 (NBR 6122) concernentes ao 
assunto. As escavações para execução de brocas, blocos, radier, pegões, e 
circundantes serão levadas efeito com a utilização de escoramento e esgotamento 
d'água, se for o caso, de forma a permitir a execução, a céu aberto, daqueles elementos 
estruturais. 
 
 O reaterro de escavações provisórias e o enchimento junto aos logradouros, 
serão executados com todos os cuidados necessários, de modo a impedir 
Deslocamentos que afetem a própria estrutura. 
 
 Depois da compactação sem controle da superfície final perfeitamente nivelada, 
Serão feitos os serviços de locação, escavação e concretagem das estacas. 
 
 A fundação será constituída de estacas tipo broca com diâmetro de 30 
centímetros, sob radier, como forma de reforço a este, locadas e executadas, com 
comprimento médio estimado de 250 cm, devendo o concreto constituinte possuir 
resistência característica igual ao concreto a ser utilizado nas peças estruturais, 
devendo ter Slump Test superior a 10.  
 Antes da colocação da ferragem, deverá ser colocado um lastro de concreto de 
espessura mínima de 5 cm como forma de proteção da ferragem, com resistência igual 
ao estrutural. 
 
 4.2.1. Estaca Moldada 
 O recobrimento mínimo das armaduras em contacto com terras (estacas) será de 
3,0 cm.  
 As partes superiores das estacas e serão ligadas entre si pela armação das 
sapatas (esteira), blocos e pegões executados em concreto armado. A critério da 
empresa, o bloco de concreto com o ninho das vigas metálicas poderá ser pré-moldado 
e assentado com utilização de caminhão munck.  
  
4.3 - ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
 Compreendem a execução de trabalhos com concreto: formas e armação de 
sapatas, blocos e pegões, além dos materiais e equipamentos necessários para 
fabricação e manuseio. 
 

4.3.1 – Concreto 
  
 Não será permitida a confecção de concreto estrutural sem a utilização de 
betoneira e 
vibradores adequados. O concreto será composto de cimento Portland CP II 32 ou 
ocasionalmente CP III, areia, quartzosa lavada média a grossa e agregado graúdo 
resistente e inerte além de aditivos isentos de cloretos.  
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 A resistência característica do concreto quando não especificada será sempre 
superior a 20 Mpa (conforme projeto básico). É de responsabilidade do Construtor 
garantir a resistência característica especificada previamente, através de traços 
experimentais, com os materiais a serem usados e com rompimento de corpos de prova, 
para que os resultados estejam acima do limite estabelecido. Neste caso de controle 
escasso a resistência média à compressão de corpos de prova cilíndricos (15x30) aos 
28 dias, deverá ser superior a 25,0 Mpa. À custa deste controle serão de 
responsabilidade do Construtor, e o proprietário deverá acompanhar e comprovar os 
testes.  
 O Construtor deverá contratar a sua custas uma empresa tecnologista para 
confecção das dosagens necessárias esta empresa deverá ser apreciada pelos técnicos 
da Prefeitura que poderá rejeitá-la ou não. 
 A mistura do concreto será completa, até que ele se apresente com aparência 
uniforme. O tempo mínimo de mistura será maior que 2,0 minutos (depois de todos os 
materiais introduzidos na betoneira). 
 O transporte deverá ser tão rápido quanto possível, evitando-se a segregação do 
material. 
 O adensamento deverá ser com vibradores de imersão (agulha), trabalhando 
sempre 
na posição vertical, com movimentos constantes na massa de concreto. O diâmetro da 
agulha deverá ser adequado ao tamanho das formas e espaçamento das armaduras. 
 Deverá ser evitada a vibração excessiva. 
 A cura deverá ser com água e iniciar logo após a concretagem, assim que o 
concreto tenha adquirido resistência suficiente para não se desagregar e deverá ser 
mantida 
ininterruptamente por sete dias. 
 Toda e qualquer concretagem só poderá ser efetuada após a vistoria por parte do 
proprietário. 
 

4.3.2 – Formas 
As formas serão de compensado resinado de espessura superior ou igual a 12 

mm, conforme consta nas planilhas orçamentárias amarradas e contraventadas devendo 
possuir a resistência necessária para suportar a pressão resultante do lançamento e 
vibração do concreto. O Construtor será responsável por avarias no concreto causadas 
pela deformação das formas. As formas serão cuidadosamente removidas para se evitar 
trincas ou quebra de cantos. 

 
 As formas dos pegões deverão ser confeccionadas de maneira a não danificar o 

concreto na ocasião da desforma. Não deverá haver reparação de concreto, ou caso 
seja necessário, a solução deve ser autorizada pela fiscalização, com utilização de 
quando for o caso, no mínimo graute.  

 A Prefeitura poderá exigir a remoção e substituição de formas inadequadas. 
 
4.3.3 - Armaduras 
 As armaduras de aço estão detalhadas nos desenhos de armação do projeto 
estrutural. 
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 As ferragens deverão estar limpas antes de sua colocação nas formas. Poderão 
ser de classe CA 50 ou CA 60 e preferencialmente de um único fabricante idôneo. 
 A armadura deverá possuir dispositiva (tipo distanciadores de PVC) para garantir 
o recobrimento determinado no projeto estrutural. 
 
4.4 – PASSARELAS METÁLICAS 
 
4.4.1 - PASSARELA METÁLICA Nº 01  
 
Obra: Passarela Metálica 
Localização: Av. Fátima Porto em frente a Rua Pará 
Coordenadas: S 18° 35.979’     W 46° 30.711’ 
 
 Passarela em estrutura metálica, com encabeçamento ( ancoragem ) em bases 
de concreto pré-moldado Fck 25 Mpa, medindo 3,00x0,60x0,30 m sobre sapata corrida 
de 0,10x0,50x3,00 armada com ferro 10.0 mm. 
 A estrutura metálica é composta de três perfis em I W-150X18 colocados no 
sentido longitudinal ( longarinas ). 
 As transversinas serão em cantoneira de 2”x1/4”. 
 O assoalho será executado em chapa xadrez de 1/8” ( 3 mm ), devidamente 
apoiada e soldadas nas longarinas e transversinas. 
 O corrimão será fabricado em tubos industriais de 2” x 3 mm, nas longarinas. 
 Toda a estrutura será pintada com primer de fundo protetor, posteriormente 
será aplicado pintura epóxi em duas demãos. 
 
PASSARELA METÁLICA n. 02 
 
Obra: Passarela Metálica 
Localização: Av. Fátima Porto em frente ao Supermercado Mart Minas 
Coordenadas: S 18° 36.361’     W 46° 30.745’ 
 
 Passarela em estrutura metálica, com encabeçamento ( ancoragem ) em 
estrutura de concreto armado moldado em loco, medindo 4,95x2,80x0,50 m sobre 
sapata corrida, em concreto armado com ferro 10.0 mm. 
 A estrutura metálica é composta de três perfis em I W-250X38,5colocados no 
sentido longitudinal ( longarinas ). 
 As transversinas serão em cantoneiras de 2”x1/4”. 
 O assoalho será executado em chapa xadrez  de 1/8” ( 3 mm ), devidamente 
apoiada e soldadas nas longarinas e transversinas. 
 O corrimão  será fabricado em tubos industriais de 2” x 3 mm, fixados nas 
longarinas. 
 Toda a estrutura será pintada com primer de fundo protetor, posteriormente 
será aplicado pintura epóxi em duas demãos. 
 
PASSARELA METÁLICA n. 03 
 
Obra: Passarela Metálica 
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Localização: Av. Fátima Porto em frente a Loja Pisca Veículos 
Coordenadas: S 18° 35.386’     W 46° 30.396’ 
 
 Passarela em estrutura metálica, com encabeçamento ( ancoragem ) em bases 
de concreto pré-moldado, medindo 3,00x0,60x0,30 m sobre sapata corrida de 
0,10x0,50x3,00 armada com ferro 10.0 mm. 
 A estrutura metálica é composta de três perfis em I W-150X18 colocados no 
sentido longitudinal ( longarinas ). 
 As transversinas serão em cantoneiras de 2”x1/4” 
 O assoalho será executado em chapa xadrez  de 1/8” ( 3 mm ), devidamente 
apoiada e soldadas nas longarinas e transversinas. 
 O corrimão  será fabricado em tubos industriais de 2” x 3 mm, nas longarinas. 
 Toda a estrutura será pintada com primer de fundo protetor, posteriormente 
será aplicado pintura epóxi em duas demãos. 
 
PASSARELA METÁLICA n. 04 
 
Obra: Passarela Metálica 
Localização: Av. Fátima Porto em frente a Loja Pisca Veículos 
Coordenadas: S 18° 36’ 50,045”    W 46° 31,631’ 
 
 Passarela em estrutura metálica, com encabeçamento ( ancoragem ) em bases 
de concreto pré-moldado, medindo 3,00x0,60x0,30 m sobre sapata corrida de 
0,10x0,50x3,00 armada com ferro 10.0 mm. 
 A estrutura metálica é composta de três perfis em I W-250X38,5 colocados no 
sentido longitudinal ( longarinas ). 
 As transversinas serão em cantoneiras de 2”x1/4” 
 O assoalho será executado em chapa xadrez  de 1/8” ( 3 mm ), devidamente 
apoiada e soldadas nas longarinas e transversinas. 
 O corrimão  será fabricado em tubos industriais de 2” x 3 mm, nas longarinas. 
 Toda a estrutura será pintada com primer de fundo protetor, posteriormente 
será aplicado pintura epóxi em duas demãos. 
 

4.5 – LIMPEZA 
 
 Deverá ser executada limpeza geral da obra, após a execução dos serviços, 
Incluindo a retirada do entulho e sobra de material escavado. A Fiscalização 

deverá ser comunicada para outras instruções sobre a limpeza. O serviço de bota-fora 
quando houver, não excederá a 10 km, tendo como referência o aterro sanitário.  

 
4.6 – ENCABEÇAMENTO DAS PASSARELAS E EXECUÇÃO DE PASSEIOS. 

 
 Para acesso as passarelas, com ênfase nas passarelas 2 e 4, serão necessário a 
execução dos aterros, até o encontro com os pegões e/ou blocos, de forma a dar 
condições de acessibilidade e utilização as mesmas.  
 O material granular necessário para execução deste aterro, será de exclusiva 
responsabilidade da empresa, tal qual sua carga, transporte, descarga e espalhamento.  
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 O aterro deverá sofrer compactação mecânica, com utilização de equipamento 
compactador do tipo sapo, em camadas de 20 cm, sem controle do grau de 
compactação. 
 Após o aterro, será executado um lastro de concreto sarrafeado em espessura 
não inferior a 6 cm, sendo executado em uma única camada. O fck previsto para este 
serviço não deverá ser inferior a 20  MPa. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 
5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 
5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 
5/2017; 
5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 
a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 
5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 
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5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada;  
5.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
5.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

5.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
5.11.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
5.11.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 
serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 
8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

5.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

6.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
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6.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

6.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

6.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
6.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
6.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
6.23. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 
a categoria profissional;  
6.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
6.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Contratante; 
6.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
6.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação 
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
6.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Contratante; 
6.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
6.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável; 
6.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 
em relação ao cronograma previsto. 
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6.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
6.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

43 
 

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato.  

8.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas.  

8.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.  

8.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório.  

8.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços.  

8.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua 
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
 

A Contratada cumprida todas às outras obrigações pertinentes ao contrato, a 
Fiscalização imitirá o “Termo de Recebimento Provisório” – TRP. 

            Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a Contratada tenha 
corrigido as suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período 
pelo Usuário Administrativo, a comissão de recebimento emitirá o “Termo de 
Recebimento Definitivo” – TRD. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1      O pagamento será feito em parcelas, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, depois de atestada a execução física pela fiscalização do Município. 

10.2      O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
fiscal no setor competente, e após cumpridas todas as formalidades legais 
anteriores a este ato. 

10.3       Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter 
regularmente em dia a sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro 
de Fornecedores do Município de Patos de Minas. 

10.4       Poderá a Administração: 
a) Utilizar os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, 

indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
b)        A qualquer tempo, detectado vício, falha ou incorreção na execução da obra/ 

do(s) serviço(s), ou utilização de materiais inadequados ou de baixa qualidade, e 
após apurado o defeito, glosar o valor referente das faturas subsequentes. 

10.5      Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação devidamente 
regularizados. 

10.6    Para execução do pagamento do que trata o item 16.1, a licitante vencedora 
deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em 
nome do Município de Patos de Minas, CNPJ nº 18.602.011/0001-07, informando 
o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
10.6.1 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante 
vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que 
somente liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, após atestar a execução 
dos serviços/recebimento dos materiais. 
10.6.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo 
recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
10.6.3 Os pagamentos à Contratada serão realizados conforme o item 11.1. As 
notas fiscais deverão vir acompanhadas da Prova de Regularidade da Empresa 
junto às Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos 
Trabalhistas e regularidade da Obra junto ao INSS e FGTS; e cópia da folha de 
pagamento dos funcionários lotados na referida obra (do período correspondente 
a cada Nota Fiscal emitida), com valores decorrentes das medições compatíveis 
com o cronograma físico-financeiro, atestadas pela fiscalização e aprovado pela 
Contratante. A Contratante poderá ainda solicitar o CAGED e a RAIS da 
Contratada. 
10.6.4 Somente serão efetuados os pagamentos, as notas fiscais emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de 
rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 

11. REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC DI- Média Geral da 
FGV – Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento e/ou aditivo. 
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12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. A licitante que vier a ser contratada deverá apresentar obrigatoriamente, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato, a seguinte 
documentação: 

Em garantia a execução deste Contrato, a CONTRATADA deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, nos termos previstos 
no artigo 56 da Lei 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, por meio de depósito bancário em conta-corrente do 
MUNICÍPIO de Patos de Minas, a ser indicada pela Divisão de Tesouraria desta 
Prefeitura; 
b) Títulos da Dívida Pública; 
c) Seguro-Garantia; 
d) Fiança Bancária. 

§ 1º – No prazo de 05 (cinco) dias contados após a assinatura do Contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar à Gerência de Compras do Município, o documento 
comprobatório da garantia prestada, sob pena de aplicação de multa de 0,2% (dois 
décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco 
por cento), que poderá ser glosada de pagamentos devidos à CONTRATADA. 
§ 2º O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, para a apresentação da garantia, 
autoriza o Município de Patos de Minas a promover a retenção dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total estimado do 
Contrato, a título de garantia, sem direito a nenhum tipo de compensação financeira. 
§ 3º Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, prorrogação parcial ou utilização 
da garantia, a CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia 
prestada, no prazo de 05 (cinco) dias contados, respectivamente, da assinatura do 
Termo Aditivo, sob pena de aplicação de multa e retenção de pagamentos dispostas no 
§ 1º e § 2º desta Cláusula. 
§ 4º O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela CONTRATADA; dos prejuízos causados ao Município de Patos de Minas e a 
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA, durante a execução deste 
CONTRATO; e por todas as multas impostas à CONTRATADA, sem que isso inviabilize 
a aplicação de multas em valor superior ao da garantia prestada. 
§ 5º A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato, quando será 
liberada ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições 
contratuais. 
§ 6º A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
administrativa, civil e penal, oriundas da execução do objeto do presente Contrato. 
§ 7º No caso de prestação de garantia na modalidade “Seguro-Garantia”, a 
CONTRATADA deverá apresentar à Gerência de Compras do Município de Patos de 
Minas, juntamente com a apólice, a comprovação do pagamento do respectivo prêmio. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1 - Aos Licitantes: 
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Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for 
o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
Patos de Minas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas de até 10% (dez por cento) do valor do contrato e demais 
cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 
 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) não mantiver a proposta; 
d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
f) Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira colocada. 
 

13.2 - À Contratada: 
Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma 
prevista no respectivo instrumento licitatório. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do Contrato, porocorrência; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisãocontratual; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE PATOS DE 
MINAS, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a seraplicada. 
d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS. Se os 
valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação 
dasanção; 
e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampladefesa; 
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f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais; e 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 
maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
14.2.1. Comprovação de registro ou inscrição da empresa nas entidades 

profissionais competentes, vigente 
14.2.2. Comprovação de capacidade de que a empresa tenha participado de 

obras, em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, 
através da apresentação de atestado(s) compatível(is) com o objeto 
licitado, expedido por empresa Pública ou Privada e devidamente 
registrado(s) nas entidades profissionais competentes, acompanhado(s) 
pela(s) devida(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), na 
forma do § 1º do art. 30 da Lei nº. 8.666/93. 

14.2.3. Termo de Compromisso da empresa licitante de que TODO(S) o(s) 
responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) referido(s) no 
subitem anterior, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução dos serviços. Deverá ser informado através determo ou 
declaração assinado, em conjunto, pelo representante legal da 
empresa e pelo(s) responsável(is) técnico(s), indicado(s). 

 
14.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

14.3.1. Valor Global: R$267.870,97 (duzentos e sessenta e sete mil, 
oitocentos e setenta reais e noventa e sete centavos). 

14.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa 
ao edital. 

14.3.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global 
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor 
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos 
anexos a este edital. 
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14.3.4. As empresas participantes optantes da desoneração deverão 
apresentar junto à Proposta Comercial, a declaração informando o 
CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa na 
obra objeto da licitação 

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
14.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
15.2. Tal valor foi obtido a partir de R$267.870,97 (duzentos e sessenta e sete mil, 

oitocentos e setenta reais e noventa e sete centavos). 
 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta 
das dotações: 

* 2.744 – 02744 - 140100 26 452 0020 1.0461 0000 449051 – Fonte: 01.0017.000 / 
Melhorias e Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Trânsito e Transporte 
Público Municipal 

 
17. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Anexos:   

 Anexo – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

 Anexo – Planilha de Composição de BDI; 

 Anexo – Cronograma físico-financeiro; 

 Anexo – Estudos Preliminares/Memória de Cálculo; 
 

 
Patos de Minas, 23 de maio de 2019. 

 
Eng.º Rogério Borges Vieira 

Crea 55.411/D – MG mat. 5009 
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              ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2019 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 
PROTOCOLO: 11.475/2019 

 Razão Social do Licitante: 
    CNPJ:                                                                 Insc. Estadual: 
 Endereço: 

    Cidade: Estado: 
    Telefone : Fax : e-mail : 

 

    INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

    Banco: Agência:  Conta: 

  
    REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 Nome: 
    Identidade: Órgão expedidor: 
    Estado Civil: Nacionalidade: 
    CPF:                               e-mail: 
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LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
AMPLA 

CONCORRENCIA 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Ampla concorrência 49.984 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELAS PARA PEDESTRES NA 
AVENIDA FÁTIMA PORTO DA CIDADE DE 
PATOS DE MINAS – MG 

  

 

Valor Total: R$_____(___________________________________________________________________________) 
 

Validade da Proposta       /    / 

(no mínimo em 60 dias) 
 

Observações: 

 As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar junto à Proposta Comercial, a declaração 
informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa na obra objeto da licitação. 

 Em função dos lances realizados, o licitante vencedor deverá apresentar Proposta de Preços atualizada (ANEXO II), devidamente ajustada ao 

valor final global, juntamente com a Planilha Orçamentária (ANEXO X), para cada item/lote também ajustada, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após o encerramento da sessão, sob pena de desclassificação e convocação imediata do segundo colocado, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis. 

 Para fins de adequação dos valores de cada item/ posto da Proposta de Preços e da Planilha de Custos e Formação de Preço 

ajustadas, o licitante poderá: 
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 a) aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta inicial, calculado a partir da diferença entre o valor global da 

proposta vencedora e o valor global da respectiva proposta inicial, dividida pelo valor global inicial. 

 Somente serão aceitas propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais, sob pena de desclassificação; 

 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e globais os quais deverão 

ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo de referência. 

 O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento dos materiais, bem como encargos sociais, 

benefícios e despesas indiretas, licenças inerentes e tributos, e tudo mais necessário à perfeita e cabal execução dos mesmos. 

 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação (Conforme art.9 da lei 8.666/93 e art. 31 da lei orgânica do Município de Patos de Minas) e não possuímos em 

nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

Data: / / 

Assinatura: 

Carimbo Padronizado 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO (DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2019  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 

PROTOCOLO: 11.475/2019 
 
 

 

Declaramos para os devidos fins de comprovação junto ao Município de Patos de Minas, 

que cumprimos as disposições referentes ao Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

  Patos de Minas, ........... de .................................................. de ............. 

 

 

 

 

Razão Social do Licitante: 

............................................................................................. 

 

CNPJ: ................................................................................ 

 

 

Nome do Representante Legal: 

..................................................................................... 

 

Assinatura: 

..................................................................................................................... 

 

CPF: ....................................................................... 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 
PROTOCOLO 11.475/2019 

 

A EMPRESA ...................................................................................................... 
..............................................,  sediada a 
Rua................................................................................., nº................., 
Bairro......................................., CEP............................................................., 
em............................................... estado .................., inscrita no CNPJ sob nº 
..................................................................., neste ato representada pelo(a)  Sr(a). 
......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ....................................................., inscrito(a) no CPF sob 
nº....................................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como............... (MICRO EMPRESA?, EMPRESA  DE PEQUENO PORTE?) nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006. 

 

Patos de Minas, ___________de _________________ de _________. 

Razão Social: ....................................................................................   

CNPJ..................................................................................................... 

Nome Representante Legal .................................................................... 

CPF ........................................................................................................... 

 

 

 Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

   ________________________________________________ 

         Assinatura do Representante Legal 

CARIMBRO CNPJ OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V  – MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO Nº ....../2019 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 
PROTOCOLO 11.475/2019 

 

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS PARA 
PEDESTRES NA AVENIDA FÁTIMA PORTO 
DA CIDADE DE PATOS DE MINAS – MG, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PATOS DE MINAS E A 
EMPRESA/LICITANTE...................................... 

 

Aos ...dias do mês de .... do ano de ........, sede do Município de Patos de Minas, situada a 
Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Eldorado, nesta cidade, compareceram de um lado, o 
Sr. José Eustáquio Rodrigues Alves, brasileiro, solteiro, economista, CPF nº 001.482.701-82, 
residente e domiciliado à Rua Olegário Maciel, nº 298, Bairro: Centro, CEP 38.700-122 no 
uso das atribuições que a permitem representar o Município de Patos de Minas, CNPJ n.º 
18.602.011/0001-07, e doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ....., estabelecida na cidade de ..... na ..... , 
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., 
CPF nº ........, nacionalidade ......., portador da Carteira de Identidade nº ......., órgão 
expedidor ......, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo licitatório nº 173/2019 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 
14.167 de 10/Janeiro/2002, Decretos Municipais nº 4.288 de 12-04-17, 4.281 de 30-03-17 e 
4.157 de 11/05/2016 e suas alterações e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
64/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

- O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa de engenharia para 
construção de passarelas para pedestres na Avenida Fátima Porto da cidade de Patos de 
Minas – MG. 

1.1  - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2 - Discriminação do objeto: 
LOTE DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ITEM UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
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1      

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 Os recursos financeiros para fazer face às despesas da aquisição correrão por conta 

das dotações: 
            2.744 – 140100 26 452 0020 1.0461 0000 449051 – Fonte: 01.0017.000 / Melhorias e 
Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Trânsito e Transporte Público Municipal 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

6 CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
8.1 - As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Edital. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 - Indenizações e multas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1 - É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 - Em garantia à execução deste Contrato, a CONTRATADA, deverá prestar garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, nos termos previstos no artigo 

56 da Lei 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 
 

a) Caução em dinheiro, por meio de depósito bancário em conta corrente da Prefeitura 

Municipal de Patos de Minas, a ser indicada pela Divisão de Tesouraria desta Prefeitura; 

b) Títulos da Dívida Pública;  

c) Seguro Garantia; 

d) Fiança Bancária. 
 

- No prazo de 10 (dez) dias contados após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar à Gerência de Compras e Licitações do Município de Patos de Minas o 

documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de aplicação de multa de 0,2% 

(dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento), que poderá ser glosada de pagamentos devidos à CONTRATADA. 

- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, para a apresentação da garantia, autoriza a 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas a promover a retenção dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total estimado do Contrato, a 

título de garantia, sem direito a nenhum tipo de compensação financeira. 

- Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, prorrogação parcial ou utilização da 

garantia, a CONTRATADA fica obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, 
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no prazo de 05 (cinco) dias contados, respectivamente, da assinatura do Termo Aditivo, sob 

pena de aplicação de multa e retenção de pagamentos dispostas.  

- O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA; dos prejuízos causados ao Município de Patos de Minas e a terceiro, 

decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA, durante a execução deste CONTRATO; e 

por todas as multas impostas à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de 

multas em valor superior ao da garantia prestada. 

- A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato, quando será liberada ou 

restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições contratuais. 

- A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das responsabilidades administrativa, 

civil e penal, oriundas da execução do objeto do presente Contrato. 

- No caso de prestação de garantia na modalidade “Seguro Garantia”, a CONTRATADA 

deverá apresentar à Gerência de Compras e Licitações do Município de Patos de Minas, 

juntamente com a apólice, a comprovação do pagamento do respectivo prêmio. Caso a 

Contratada opte em parcelar o pagamento do prêmio, deverá apresentar juntamente com a 

apólice, a comprovação do pagamento da 1ª parcela do respectivo prêmio, e posteriormente, 

após o pagamento das demais parcelas 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1 - É eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 

Patos de Minas, ....... de ..................... de ................ 
 
        José Eustáquio Rodrigues Alves 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:   
 
..................................................................        .............................................................. 
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ANEXO VI – VEDAÇÃO DO CONSORCIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 173/2019 

PROTOCOLO N° 11.475/2019 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELAS PARA PEDESTRES NA AVENIDA FÁTIMA PORTO DA CIDADE DE 
PATOS DE MINAS – MG. 
 
 
 

 
 

 
Como se depreende do art. 33 da Lei nº 8.666/93 a participação de empresas reunidas em 

consórcio poderá ser admitida ou não, e tal decisão cabe única e exclusivamente ao órgão 

promotor da licitação, pois esse juízo de oportunidade e conveniência encontra-se em sua 

margem de discricionariedade. A Doutrina e jurisprudência são unânimes em assentar que a 

permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na 

discricionariedade da Administração. Dispõe os Acórdãos do Tribunal de Contas da União:  

 

Acórdão nº 1.240/2008 – TCU – Plenário:  

 

“A regra, no procedimento licitatório, é a participação de empresas 
individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união 
de esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto 
impeçam a participação isolada de empresas com condições de 
sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no 
edital, casos em que a participação em consórcio ampliaria o leque de 
concorrentes.”  

 

Acórdão nº 2831/2012 – TCU – Plenário:  

 

“A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a 
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e 
contratações é competência discricionária do administrador, devendo 
este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não 



 

61 
 

obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o 
objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa 
também não é obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias 
concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade 
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa 
hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais 
vantajosa.”  

 

Ainda sobre o tema, o Prof. Marçal Justen Filho, assevera:  

 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o 
que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 
imotivadas. 

 

E assim conclui: 
 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 
processo de avaliação da realidade do mercado em face do objeto a 
ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma 
pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto. 

 

O Processo em referência tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para 

construção de passarelas para pedestres na Avenida Fátima Porto da cidade de Patos de 

Minas – MG, objeto este que se enquadra na típica definição de serviço comum, sem 

complexidade e de pequeno vulto, não se justificando a formação de consórcio. 

 

Patos de Minas, 10 de julho de 2019. 

 

 

MILTON ROMERO DA ROCHA SOUSA 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 173/2019 

PROTOCOLO N° 11.475/2019 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa..................................................................................................................., CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 64/2019. 

 
 
 
Data e local 
 
 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 173/2019 

PROTOCOLO N° 11.475/2019 
 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA possuir máquinas, equipamentos, instalações e pessoal técnico, adequados e 

disponíveis para a execução do objeto da licitação acima referenciada, sob pena de 

responsabilização nos termos da Lei.  

 

 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2019.  

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal: ___________________________________________ 

Nome do Representante Legal: ______________________________________________ 

Número da Cédula de Identidade: ____________________________________________ 

Cargo/Função: ___________________________________________________________ 
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ANEXO IX – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 173/2019 

PROTOCOLO N° 11.475/2019 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

PASSARELAS PARA PEDESTRES NA AVENIDA FÁTIMA PORTO DA CIDADE DE 
PATOS DE MINAS – MG (especificar tipo) No( A) (identificar local, endereço e 
secretaria requisitante). 

 
EMPRESA RESPONSÁVEL: (razão social da empresa contratada) 
 
Fica a empresa acima identificada, autorizada a dar início ao serviço especificado, conforme 
informações abaixo: 
 
Contrato nº ___________________.      Pregão Presencial nº ___________________.  
 
O valor total global do serviço corresponde a:  
 
 R$ ___________, ____ (valor por extenso). 
 

A data para início da execução dos serviços acima, será a partir do dia ___/___/____, 
mediante esta Ordem de Serviço, emitida pelo Município de Patos de Minas/MG. 
 
Prazo de vigência do contrato: ___/___/___ 
 
Observação 01: O contrato poderá ser prorrogado através de aditivo contratual, caso ocorra 
motivo, plenamente justificado e aceito pelo Município de Patos de Minas/MG, mantidas as 
condições previamente estabelecidas. 
 
Observação 02: Deverão ser observadas criteriosamente todas as especificações contidas 
no termo de referência a respeito da execução de todos os serviços. 

 
Local e data. 

 

 

NOME E ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Cargo / Função 
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ANEXO X – TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA E DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 
TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA/ DO SERVIÇO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 173/2019 
PROTOCOLO N° 11.475/2019 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
A Empresa ........................................................................, participante da Pregão Eletrônico 
nº 64/2019 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS PARA PEDESTRES NA AVENIDA FÁTIMA PORTO 
DA CIDADE DE PATOS DE MINAS – MG, COMPROMETE-SE, caso venha a vencer a 
referida licitação, a manter como Responsável(is) Técnico(s) da mencionada obra (ou 
serviço), até a sua conclusão, o(s) Engenheiro(s) ou Arquiteto(s)..........................................., 
na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s) (Citar a entidade/nº.............), CPF 
nº........................ que está(ão) sendo apresentado(s) no presente Termo.  
 
a) Declaramos que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) / se 
compromete(m) a pertencer(em), na assinatura do contrato, ao nosso quadro técnico de 
profissionais, com relacionamento junto à empresa. A comprovação do vínculo de trabalho 
será feita em até 05 (cinco dias) úteis da assinatura do contrato, em uma das seguintes 
formas:  

 Ficha de registro de empregados, autenticada junto à Delegacia Regional do 
Trabalho; 

 Carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; 
 Contrato de prestação de serviços registrado em Cartório de Títulos e Documentos, 

com validade compatível com a duração do contrato administrativo;  
 Ata ou contrato social, conforme o caso, quando o profissional for dirigente da 

Proponente; 
 Certidão de Registro Pessoa Jurídica, com os profissionais responsáveis técnicos do 

quadro da empresa junto à entidade competente. 
O Responsável Técnico ficará disponível durante a vigência contratual e participará de toda 
a obra ou serviço objeto da presente licitação.  
 
b) Declaramos também que estamos cientes de que a(s) substituição(ões) do(s) referido(s) 
profissional(is) somente será(ão) possível(is), se previamente autorizada(s) pelo 
MUNICÍPIO, com a devida justificativa e desde que o(s) novo(s) Responsável(is) Técnico(s) 
preencha(m) todos os requisitos exigidos Edital e, que o não cumprimento do presente 
compromisso implicará desobediência ao § 10, do art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93, com 
as respectivas conseqüências previstas no art. 88, da referida Lei. 

 
(LOCAL E DATA) 

 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
 

CIENTE(S): 
(NOME(S) E ASSINATURA(S) DO(S) RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE TERMO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL QUE 
IDENTIFIQUE A EMPRESA, E ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL OU 
MANDATÁRIO, E PELO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) DETENTORES DOS 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL.  
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ANEXO XI – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 173/2019 

PROTOCOLO N° 11.475/2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 
 
 
 
 

 


